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PORTARIA DO DIRETOR PRESIDENTE Nº. 

093/2019, DE 10 / OUTUBRO /19. 
  

O Diretor Presidente do Departamento Estadual de 

Trânsito de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto Lei nº. 23, de 24 de maio de 
1969, e pelo Regulamento do DETRAN/PE, aprovado pelo 
Decreto Estadual nº. 38.447, de 23 de julho de 2012, 

 
Resolve Assinar a Portaria/DP/DG/DGH: 

 
Art. 1º - Dispensar RENATA MORAIS DE 
ALBUQUERQUE, matrícula 4073-8, da função 
gratificada de supervisão da Unidade de Suporte às 
CIRETRAN`S, cancelando a gratificação de função FGS-
3, a partir de 01/10/2019. 
 

Art. 2º - Designar ANA CLAUDIA DO NASCIMENTO 
SILVA, matrícula 4610-8, para a função gratificada de 
supervisão da Unidade de Suporte às CIRETRAN`S, 
atribuindo-lhe a gratificação de função FGS-3, a partir 
de 01/10/2019. 

 
Recife, 15 de outubro de 2019 

 

PORTARIA DO DIRETOR PRESIDENTE Nº. 
094/2019, DE 10 / OUTUBRO /19. 

  
O Diretor Presidente do Departamento Estadual de 
Trânsito de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Decreto Lei nº. 23, de 24 de maio de 
1969, e pelo Regulamento do DETRAN/PE, aprovado pelo 
Decreto Estadual nº. 38.447, de 23 de julho de 2012,  
 
Resolve Assinar a Portaria/DP/DG/DGH: 

 
Art.1º - Remover o servidor abaixo relacionado, 

informando sua nova lotação neste órgão DETRAN/PE: 
 

MAT
. 

NOME 
LOTAÇÃO 
ANTERIOR 

NOVA 

LOTAÇÃ

O  

A 

PARTIR 

DE 

4588
-8 

WELLINGT
ON 
MARCELIN
O 
FERREIRA 

UNIDADE 
DE 
SHOPPING 
GUARARAP
ES 

UNIDAD
E DE 
SHOPPIN
G 
RECIFE 

data de 
sua 

publicaç

ão 

 

Recife, 15 de outubro de 2019 
 

PORTARIA DO DIRETOR PRESIDENTE Nº.  90/ 
2019, DE 07 / OUTUBRO /19. 

 

O Diretor Presidente do Departamento Estadual de 
Trânsito de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto Lei nº. 23, de 24 de maio de 
1969, e pelo Regulamento do DETRAN/PE, aprovado pelo 

Decreto Estadual nº. 38.447, de 23 de julho de 2012,  
 
Resolve Assinar a Portaria DP/DG/DGH: 
 

Art.1º - Remover a servidora abaixo relacionada, 
informando sua nova lotação neste órgão DETRAN/PE: 

 

MAT
. 

NOME 
LOTAÇÃO 
ANTERIO

R 

NOVA 
LOTAÇÃ

O  

A 
PARTIR 

DE 

4610
-8 

ANA 
CLAUDIA 
DO 
NASCIMEN
TO SILVA 

CIRETRAN 
CABO DE 

STO 
AGOSTIN

HO 

UNIDADE 
DE 

SUPORTE 
ÀS 

CIRETRA
NS 

20/09/20
19 

 
Recife, 15 de outubro de 2019 

 

PORTARIA DO DIRETOR PRESIDENTE Nº. 091 / 

2019, DE   09 / OUTUBRO  /19. 
 

O Diretor Presidente do Departamento Estadual de 
Trânsito de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto Lei nº. 23, de 24 de maio de 
1969, e pelo Regulamento do DETRAN/PE, aprovado pelo 

Decreto nº 38.447, de 23 de julho de 2012, 
considerando o Parecer Jurídico, 
 
Resolve: 
 
DEFERIR o abono de permanência do servidor abaixo 

relacionado: 

 

Processo 
nº 

Nome 
Matrí
cula 

Data 
do 

Despa

cho 

Retroa
tivo 

0031100035

.001893/201
9-91 

AIDSON 

FEITOSA 
DA SILVA 

2039-
7 

01/10/
2019 

03/08/
2018 

 
Recife, 15 de outubro de 2019 

                                 
 
 

Roberto Carlos Moreira Fontelles  
Diretor Presidente 


